EMENDA ADITIVA   Nº. 04/2016. 
Ao Projeto Lei nº 026/2016 – Autor: Executivo Municipal


Súmula: “Autoriza o Chefe do Poder Executivo a firmar convênio com a Associação de Proteção à Maternidade e Infância - APMI, e dá outras  providências” 

[bookmark: _GoBack] 	          A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, na pessoa de seu presidente Vereador Almir Bueno, usando de suas atribuições legais e na forma regimental, submete à apreciação e deliberação do Plenário desta Casa de Leis, a presente EMENDA ADITIVA, acrescentando parágrafo único ao artigo 3°, do Projeto de Lei nº.026/2016, que passa a ter a seguinte redação:

“ (...)

Art. 3º - MANTIDO NA ÍNTEGRA.

Parágrafo único - Fica o Poder Executivo obrigado a encaminhar ao Poder Legislativo, cópia do plano de aplicação dos recursos destinados à entidade.

(...)”

                   
       	
		Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de outubro de 2016.

		
ALMIR BUENO
Presidente da Comissão Legislação, Justiça e Redação Final
Vereador Autor




